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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
PARAÍBA

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

RUA JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO, 480,
4º ANDAR, CONJUNTO PEDRO GONDIM,

CEP 58031-220, JOÃO PESSOA – PB

JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA

JUIZ FEDERAL:  Dr. ALEXANDRE COSTA DE LUNA
FREIRE
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:  Dr. ROGÉRIO
ROBERTO GONÇALVES DE ABREU
DIRETOR DA SECRETARIA:  Bel. RICARDO COR-
REIA DE MIRANDA HENRIQUES

BOLETIM Nº  038/2009
EXPEDIENTE DO DIA: 18.02.2009.

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS CRIMINAIS

Lei nº 9.271 de 17.04.96, art. 70, § 1º (“A intimação do
defensor constituído, do advogado do querelante e do
assistente far-se-á por publicação do órgão incubido
dos atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena de
nulidade, o nome do acusado”).
PROCESSO N° 2007.82.00515-4 – AÇÃO PENAL
PÚBLICA – CLS 31
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADOR DA REPÚBLICA: DOMENICO
D’ANDREA NETO
RÉU: EDGARD SAEGER FILHO
ADVOGADOS: DIEGO PINHEIRO DE SOUZA – OAB/
PB 11.941, LEONARDO DE FARIAS NÓBREGA –
OAB/PB 10.730, RINALDO MOUZALAS DE SOUZA
E SILVA – OAB/PB 11.589, VAMBERTO ALVES DE
AZEVEDO FILHO – OAB/PB 11.477, VITAL BORBA
DE ARAÚJO JÚNIOR – OAB/PB 11.783 e DANIEL
SAMPAIO DE AZEVEDO – OAB/PB 10.730
RÉUS: ANA ELISABETH TINOCO DE ALMEIDA e
EDGARD SAEGER NETO
ADVOGADOS: JALDEMIRO RODRIGUES DE ATAÍDE
JÚNIOR – OAB/PB 11.591, LEONARDO JOSÉ
VIDERES TRAJANO – OAB/PB 9.382, CARLOS
FREDERICO NÓBREGA FARIAS – OAB/PB 7.119,
RODRIGO NÓBREGA FARIAS – OAB/PB 10.440,
GLÁUCIA FERNANDA NEVES MARTINS – OAB/PB
7.711, NAPOLEÃO CASADO FILHO – OAB/PB 11.781,
AÉRCIO PEREIRA DE LIMA FILHO – OAB/PB 11.577 e
PAULO ROBERTO VANDERLEI FILHO – OAB/PB 9.008
DEPACHO: Terminada a inquirição das testemunhas
de defesa (fl. 436), abra-se vista dos autos ao Ministé-
rio Público Federal e aos acusados para, querendo,
requererem as diligências que entenderem necessári-
as, nos termos do artigo 499  do CPP c/c o artigo 6º ,
caput, do Decreto-Lei nº 3.931/41 (Lei de Introdução
do Código de Processo Penal). JPA, 03/02/2009.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

RUA JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO, 480,
4º ANDAR, CONJUNTO PEDRO GONDIM,

CEP 58031-220, JOÃO PESSOA – PB

JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA

JUIZ FEDERAL:  Dr. ALEXANDRE COSTA DE LUNA
FREIRE
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:  Dr. ROGÉRIO
ROBERTO GONÇALVES DE ABREU
DIRETOR DA SECRETARIA:  Bel. RICARDO COR-
REIA DE MIRANDA HENRIQUES

BOLETIM Nº  039/2009
EXPEDIENTE DO DIA: 18.02.2009.

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS CRIMINAIS

Lei nº 9.271 de 17.04.96, art. 70, § 1º (“A intimação do
defensor constituído, do advogado do querelante e do
assistente far-se-á por publicação do órgão incubido
dos atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena de
nulidade, o nome do acusado”).
PROCESSO Nº 2004.82.016359-7 Classe 31
AÇÃO PENAL PÚBLICA
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADOR DA REPÚBLICA: WERTON MAGA-
LHÃES COSTA
RÉU: ANTÔNIO ALENCAR DINIZ
ADVOGADOS: MARCUS VINÍCIUS SILVA MAGA-
LHÃES – OAB/PB 11.952, MARTSUNG F.C.R.
ALENCAR – OAB/PB 10.927, SANCHA MARIA F.C.R.
ALENCAR – OAB/PB 13.235, PRISCILA SOUZA DA
SILVA – OAB/PB 13.768, RIVALDO ANTÔNIO DE
ARAÚJO FILHO – OAB/PB 8.056  E Dr. CARLOS
NAZARENO PEREIRA DE OLIVEIRA – OAB/PB
11.794
DESPACHO:
ISTO POSTO, julgo procedente  a denúncia e conde-
no  Antônio Alencar Diniz em face da prática do delito
de corrupção ativa  previsto no artigo 333, parágrafo
único, do Código Penal. Examino os fatores previstos
no artigo 59 do Código Penal, para efeito de fixação da
pena-base . Buscar eximir-se de crédito tributário me-
diante concurso de funcionário público encarregado de
cobrança de tributo, por meio de paga, é conduta de
acentuada culpabilidade subjetiva e objetiva, não
obstante considerar, em relação a débito de outras
empresas, de menor valor. Demais disso, cuidava-se
de situação que no contexto alastrava-se no âmbito do
órgão fazendário participando funcionários e terceiros.
Não constam antecedentes criminais  (fls. 569 e 760/
761). Por igual, não há gravames à sua conduta soci-
al. Quanto à personalidade  nada há a revelar com-
portamento anti-social. Trata-se de profissional do en-
sino que atua na área faz tempo significativo. A anomia
circunstancial  existente no órgão fazendário para exer-
cício do dever de exação com “facilidades” e
“intermediação” concorreu para que o Réu intentasse
eximir-se do dever tributário. A motivação  deu-se pela
cupidez com o propósito de obter o cancelamento em
detrimento da arrecadação dos tributos e da moralidade
administrativa. As conseqüências  não foram mais ex-
pressivas, uma vez que se procedeu à reativação da
inscrição dias após o cancelamento. A atuação/com-
portamento  irregular do(s) agente(s) público(s) é cau-
sa de maior punibilidade, com a qualificadora do pará-
grafo único do artigo 333, do Código Penal. Fixo a
PENA-BASE de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses
de reclusão , já considerada a qualificadora do pará-
grafo único do artigo 333 do Código Penal e conjuga-
dos prévia e analiticamente os fatores previstos no ar-
tigo 59 do Código Penal. Ausentes circunstâncias ate-
nuantes  (artigo 65 do Código Penal) e agravantes  (ar-
tigo 61 do Código Penal). Torno DEFINITIVA a pena
em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão ,
a ser cumprida inicialmente  em regime aberto  (arti-
go 33, § 2º, alínea “c”, e § 3º, do Código Penal), consi-
derando, em relação ao regime, os fatores previamen-
te analisados do artigo 59 do Código Penal. Condeno ,
também, Antônio Alencar Diniz à pena de 100 (cem)
dias-multa  (artigo 49 do Código Penal), para o dia-
multa  equivalente a 1/2 (um meio avos)  do salário
mínimo vigente à época do fato, correspondente a R$
136,00, totalizando o valor da multa em R$ 6.900,00,
atendendo-se às condições econômicas do Réu, que
é empresário e professor (artigo 60 do Código Penal),
a ser paga nos termos do artigo 50 do Código Penal.
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDA-
DE POR RESTRITIVA DE DIREITO E MULTA: Tra-
tando-se de condenação inferior  a 04 (quatro) anos
e presentes os demais requisitos do artigo 43 e se-
guintes do Código Penal, na redação dada pela Lei nº
9.714, de 25.11.1998, SUBSTITUO a pena privativa
de liberdade de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses
de reclusão em UMA PENA RESTRITIVA DE DIREI-
TO e UMA MULTA , a saber: 1) Fornecimento pelo Réu
de 05 (CINCO) CESTAS-BÁSICAS  à instituição públi-
ca ou privada de assistência social a crianças, adoles-
centes ou idosos carentes ou médico-hospitalar, no
valor de R$ 50,00 cada cesta-básica, durante todo o
período da pena privativa de liberdade. 2) Pagamento
pelo Réu de UMA MULTA  no valor de R$ 11.883,28,
correspondente à metade do valor do débito inscrito
na dívida ativa da União de R$ 23.766,56. A definição
das instituições/entidades e a forma de cumprimento
da(s) pena(s) restritiva(s) de direitos ficarão a cargo
do Juízo da 3ª Vara Federal Privativa da Execução
Penal da Seção Judiciária da Paraíba (artigo 66 da Lei
nº 7.210, de 11.7.1984 – Lei de Execução Penal). Pu-
blique-se em mãos do Diretor da Secretaria (artigo 389
do Código de Processo Penal, e artigo 41, inciso III, da
Lei nº 5.010, de 30.5.1966), adequando-se ao registro
no sistema informatizado, disponível a partir de maio
de 2006, nos termos do Provimento nº 23, de
06.12.2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regio-
nal Federal da 5ª Região.  Intimem-se as partes. Após
o trânsito em julgado , determino as seguintes provi-
dências: 1) Lance-se o nome do Réu no rol dos culpa-
dos (artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal de

1988 c/c artigo 393, inciso II, do Código de Processo
Penal). 2) Preencha-se o Boletim Individual e encami-
nhe-se ao IBGE (artigo 809, § 3º, do Código de Pro-
cesso Penal). 3) Comunique-se à Justiça Eleitoral para
os efeitos do artigo 15, inciso III, da Constituição Fede-
ral de 1988. 4) Encaminhem-se os autos ao Juízo Fe-
deral da Execução Penal (3ª Vara Federal/PB) (Reso-
lução nº 18, de 27.10.1989, do TRF-5ª Região), para a
execução das penas impostas ao Réu. João Pessoa,
16.02.2009

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

RUA JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO, 480,
4º ANDAR, CONJUNTO PEDRO GONDIM,

CEP 58031-220, JOÃO PESSOA – PB

JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA

JUIZ FEDERAL:  Dr. ALEXANDRE COSTA DE LUNA
FREIRE
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:  Dr. ROGÉRIO
ROBERTO GONÇALVES DE ABREU
DIRETOR DA SECRETARIA:  Bel. RICARDO COR-
REIA DE MIRANDA HENRIQUES

BOLETIM Nº  040/2009
EXPEDIENTE DO DIA: 18.02.2009.

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS CRIMINAIS

Lei nº 9.271 de 17.04.96, art. 70, § 1º (“A intimação do
defensor constituído, do advogado do querelante e do
assistente far-se-á por publicação do órgão incubido
dos atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena de
nulidade, o nome do acusado”).
PROCESSO N° 2007.82.010924-5 – AÇÃO PENAL
PÚBLICA – CLS 31
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADOR DA REPÚBLICA: YORDAN
MOREIRA DELGADO
RÉU: JOSÉ DE MELO BATISTA
ADVOGADA: HIDNARI SUELLEN DE ANDRADE
PAULA – OAB/PB 13.753
DESPACHO:
Assumi a jurisdição nos presentes autos. Dê-se vista
dos autos, sucessivamente, ao Ministério Público Fe-
deral e ao acusado para, no prazo de 03 (três) dias,
apresentarem suas alegações finais, nos termos do
artigo 500  do CPP c/c o artigo 6º , caput, do Decreto-
Lei nº 3.931/41 (Lei de Introdução do Código de Pro-
cesso Penal). JPA, 06/02/2008.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

RUA JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO, 480,
4º ANDAR, CONJUNTO PEDRO GONDIM,

CEP 58031-220, JOÃO PESSOA – PB

JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA

JUIZ FEDERAL:  Dr. ALEXANDRE COSTA DE LUNA
FREIRE
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:  Dr. ROGÉRIO
ROBERTO GONÇALVES DE ABREU
DIRETOR DA SECRETARIA:  Bel. RICARDO COR-
REIA DE MIRANDA HENRIQUES

BOLETIM Nº  041/2009
EXPEDIENTE DO DIA: 18.02.2009.

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS CRIMINAIS

Lei nº 9.271 de 17.04.96, art. 70, § 1º (“A intimação do
defensor constituído, do advogado do querelante e do
assistente far-se-á por publicação do órgão incubido
dos atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena de
nulidade, o nome do acusado”).
PROCESSO N° 2007.82.006980-6 – AÇÃO PENAL
PÚBLICA – CLS 31
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADOR DA REPÚBLICA: YORDAN
MOREIRA DELGADO
RÉU: REGINALDO MARCELINO PEREIRA
DEFENSORA DATIVA: ODISA MARIA NÓBREGA DE
MIRANDA – OAB/PB 12.072
DESPACHO:
Assumi a jurisdição nos presentes autos. Dê-se vista ao
Ministério Público Federal e ao acusado, pelo prazo de
05 (cinco) dias, dos documentos apresentados pela
SUPLAN às fls. 189/278. Cumpra-se. JPA, 06/02/2009.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

RUA JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO, 480,
4º ANDAR, CONJUNTO PEDRO GONDIM,

CEP 58031-220, JOÃO PESSOA – PB

JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA

JUIZ FEDERAL:  Dr. ALEXANDRE COSTA DE LUNA
FREIRE
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:  Dr. ROGÉRIO
ROBERTO GONÇALVES DE ABREU
DIRETOR DA SECRETARIA:  Bel. RICARDO COR-
REIA DE MIRANDA HENRIQUES

BOLETIM Nº  042/2009
EXPEDIENTE DO DIA: 20.02.2009.

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS CRIMINAIS

Lei nº 9.271 de 17.04.96, art .  70, § 1º (“A
intimação do defensor constituído, do advogado
do querelante e do assistente far-se-á por publi-
cação do órgão incubido dos atos judiciais da
comarca, incluindo, sob pena de nulidade, o
nome do acusado”).

PROCESSO N° 2005.82.011873-0 – AÇÃO PENAL
PÚBLICA – CLS 31
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADOR DA REPÚBLICA: ROBERTO
MOREIRA DE ALMEIDA
RÉU: FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO
MARTINIANO
ADVOGADO: JOSE DUTRA DA ROSA FILHO – OAB/
RN 5.071

DESPACHO:

Assumi a jurisdição nos presentes autos. Dê-se vista
dos autos, sucessivamente, ao Ministério Público Fe-
deral e ao réu para, no prazo de 03 (três) dias, apre-
sentarem suas alegações finais, nos termos do artigo
500  do CPP c/c o artigo 6º , caput, do Decreto-Lei nº
3.931/41 (Lei de Introdução do Código de Processo
Penal). JPA, 09/02/2009.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

RUA JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO, 480,
4º ANDAR, CONJUNTO PEDRO GONDIM,

CEP 58031-220, JOÃO PESSOA – PB

JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA

JUIZ FEDERAL:  Dr. ALEXANDRE COSTA DE LUNA
FREIRE
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:  Dr. ROGÉRIO
ROBERTO GONÇALVES DE ABREU
DIRETOR DA SECRETARIA:  Bel. RICARDO COR-
REIA DE MIRANDA HENRIQUES

BOLETIM Nº  043/2009
EXPEDIENTE DO DIA: 20.02.2009.

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS CRIMINAIS

Lei nº 9.271 de 17.04.96, art. 70, § 1º (“A intimação do
defensor constituído, do advogado do querelante e do
assistente far-se-á por publicação do órgão incubido
dos atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena de
nulidade, o nome do acusado”).
PROCESSO N° 2007.82.00141-0 – AÇÃO PENAL
PÚBLICA – CLS 31
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADOR DA REPÚBLICA: JOSÉ GUILHER-
ME FERRAZ DA COSTA
RÉS: JOSÉ EMÍDIO DE LIMA FILHO
ADVOGADA: ISABELLE COSTA CAVALCANTI
PEDROZA – OAB/PB 6.684

DESPACHO:

Dê-se vista dos autos, sucessivamente, ao Ministério
Público Federal e ao réu para, no prazo de 03 (três)
dias, apresentarem suas alegações finais, nos termos
do artigo 500  do CPP c/c o artigo 6º , caput, do Decre-
to-Lei nº 3.931/41 (Lei de Introdução do Código de Pro-
cesso Penal). JPA, 09/02/2009.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

RUA JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO, 480,
4º ANDAR, CONJUNTO PEDRO GONDIM,

CEP 58031-220, JOÃO PESSOA – PB

JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA

JUIZ FEDERAL:  Dr. ALEXANDRE COSTA DE LUNA
FREIRE
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:  Dr. ROGÉRIO
ROBERTO GONÇALVES DE ABREU
DIRETOR DA SECRETARIA:  Bel. RICARDO COR-
REIA DE MIRANDA HENRIQUES

BOLETIM Nº  044/2009
EXPEDIENTE DO DIA: 20.02.2009.

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS CRIMINAIS

Lei nº 9.271 de 17.04.96, art. 70, § 1º (“A intimação do
defensor constituído, do advogado do querelante e do
assistente far-se-á por publicação do órgão incubido
dos atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena de
nulidade, o nome do acusado”).

PROCESSO N° 2006.82.006307-1 – AÇÃO PENAL
PÚBLICA – CLS 31
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADOR DA REPÚBLICA: ANDRÉ LIBONATI
RÉU: GUILHERME CARVALHO DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR – OAB/
PB 3.045
DESPACHO:
Assumi a jurisdição nos presentes autos. Terminada a
inquirição da testemunha arrolada pela acusação (fl.
331), designe-se data e hora para audiência de inquiri-
ção das testemunhas de defesa , observando-se a
pauta de audiência do MM. Juiz Federal Substituto.
Intimem-se. Ciência ao Ministério Público Federal. JPA,
De ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara,
fica designada a audiência para o dia 16 de março de
2009, às 15:15hs. JPA,

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

RUA JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO, 480,
4º ANDAR, CONJUNTO PEDRO GONDIM,

CEP 58031-220, JOÃO PESSOA – PB

JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA

JUIZ FEDERAL:  Dr. ALEXANDRE COSTA DE LUNA
FREIRE
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:  Dr. ROGÉRIO
ROBERTO GONÇALVES DE ABREU
DIRETOR DA SECRETARIA:  Bel. RICARDO COR-
REIA DE MIRANDA HENRIQUES

BOLETIM Nº  045/2009
EXPEDIENTE DO DIA: 20.02.2009.

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS CRIMINAIS

Lei nº 9.271 de 17.04.96, art. 70, § 1º (“A intimação do
defensor constituído, do advogado do querelante e do
assistente far-se-á por publicação do órgão incubido
dos atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena de
nulidade, o nome do acusado”).

PROCESSO N° 2003.82.00694-3 – AÇÃO PENAL
PÚBLICA – CLS 31
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADOR DA REPÚBLICA: YORDAN
MOREIRA DELGADO
RÉU: EDMILSON MARCONDES DOS SANTOS
ADVOGADOS: WALTER DE AGRA JÚNIOR – OAB/
PB 8.682, VANINA C. C. MODESTO – OAB/PB 10.737,
FABÍOLA MARQUES MONTEIRO – OAB/PB 13.099
e ARTHUR MONTEIRO LINS FIALHO – OAB/PB
13.264

DESPACHO:

Logo me seguida, o MM. Juiz determinou que fosse
designada nova data e hora para audiência de inquiri-
ção da testemunha de acusação Marluce Marinho de
Melo Vieira. JPA,
De ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara,
fica designada a audiência para o dia 17 de março de
2009, às 14:30 hs, JPA,

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

RUA JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO, 480,
4º ANDAR, CONJUNTO PEDRO GONDIM, CEP

58031-220, JOÃO PESSOA – PB

JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA

JUIZ FEDERAL:  Dr. ALEXANDRE COSTA DE LUNA
FREIRE

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:  Dr. ROGÉRIO
ROBERTO GONÇALVES DE ABREU
DIRETOR DA SECRETARIA:  Bel. RICARDO COR-
REIA DE MIRANDA HENRIQUES

BOLETIM Nº  046/2009
EXPEDIENTE DO DIA: 20.02.2009.

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS CRIMINAIS

Lei nº 9.271 de 17.04.96, art. 70, § 1º (“A intimação do
defensor constituído, do advogado do querelante e do
assistente far-se-á por publicação do órgão incubido
dos atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena de
nulidade, o nome do acusado”).

PROCESSO N° 2004.82.009786-2 – AÇÃO PENAL
PÚBLICA – CLS 31
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADOR DA REPÚBLICA: FÁBIO GEORGE
CRUZ DA NÓBREGA
RÉUS: DORIEDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA e
JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA
ADVOGADOS: FERNANDO ANTÔNIO E SILVA MA-
CHADO – OAB/PB 3.214  e ALMIR ALVES DIONÍSIO
– OAB/PB 7.124
RÉU: FERNANDO ANDRÉ DE PAULA CANUTO
ADVOGADO: ALBÉRGIO GOMES DE MEDEIROS –
OAB/PB 7.912
DESPACHO:
Assumi a jurisdição nos presentes autos. Dê-se vista
dos autos, sucessivamente, ao Ministério Público Fe-
deral e ao réu para, no prazo de 03 (três) dias, apre-
sentarem suas alegações finais, nos termos do artigo
500  do CPP c/c o artigo 6º , caput, do Decreto-Lei nº
3.931/41 (Lei de Introdução do Código de Processo
Penal). JPA, 09/02/2008.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000165-6/2009

PROCESSO Nº: 2002.82.00.000440-1
CLASSE:  97 AÇÃO: EXECUÇÃO/CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL e outro
EXECUTADO: INSTITUTO EDUCACIONAL PRESI-
DENTE EPITACIO PESSOA- IPEP e outro
DEVEDOR(ES):INSTITUTO EDUCACIONAL PRESI-
DENTE EPITÁCIO PESSOA-IPEP, CNPJ nº
09.123.357/0001-31
FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias , a dívida em execução no valor de R$ 0,00 (atu-
alizada até 08/07/2004) , com juros de mora, multa,
correção monetária e custas judiciais ou garanta(m) a
execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s)
de que, não sendo paga a dívida e nem garantida a
execução, serão penhorados tantos bens quantos
bastem para garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a , inscrito
na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº .
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado
na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto
Pedro Gondim, nesta Capital, com expediente no ho-
rário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 05 de fevereiro de 2009.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000167-5/2009

PROCESSO Nº: 97.0001487-8
CLASSE:  206 AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA 
EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL) e ou-
tro
EXECUTADO: PANFATIMA INDUSTRIA DE
PANIFICACAO LTDA e outro
INTIMAÇÃO DE:  PANFATIMA INDUSTRIA DE
PANIFICACAO LTDA., na pessoa de seu depositário,
JOSE ROBERTO DA SILVA, CPF: 336.883.974-87.
FINALIDADE: Ciência do despacho exarado nos au-
tos supracitados, a seguir transcrito:
“1. Intime-se o depositário, por edital, para que indique
a localização dos bens penhorados, a fim que sejam
reavaliados.
. João Pessoa, 02/12/2008 16:19. WANESSA
FIGUEIREDO DOS SANTOS LIMA, Juíza Federal
Substituta.”
OBS: Bem a ser reavaliado: “ 01 (UM) freezer 430 li-
tros, marca Cônsul, 2 portas, horizontal, cor bran-
ca, referencia nº 9565489, avaliado por R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais) em 07.12.2005 .”
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a Verba Ho-
norária.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 16 de fevereiro de 2009.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
JOÃO PESSOA

5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000166-0/2009

PROCESSO Nº: 2002.82.00.005908-6
Processo Dependente: 2007.82.00.001485-4
CLASSE: 99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: INDUSTRIAS MATARAZZO DE
OLEOS DO NORDESTE LTDA e outros
DEVEDOR(ES):  RENATO SALES DOS SANTOS
CRUZ, CPF: 196.153.378-20 e LUIZ HENRIQUE SER-
RA MAZZILLI, CPF: 528.956.108-00
FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias , a dívida em execução no valor de R$ 199.393,76
(atualizada até 14.08.2002) , com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando
ciente(s) de que, não sendo paga a dívida e nem ga-
rantida a execução, serão penhorados tantos bens
quantos bastem para garantia integral do débito
excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a OUTRAS
CONTRIBUICOES, inscrito na dívida ativa sob a(s)
CDA(s) nº 351390588.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado
na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto
Pedro Gondim, nesta Capital, com expediente no ho-
rário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - JOÃO PESSOA
5ª VARA - PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000143-0/2009

PROCESSO Nº: 2008.82.00.007793-5 CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA
PARAIBA - COREN/PB EXECUTADO: ANTONIO
DAMIAO DOS SANTOS
DEVEDOR(ES):   ANTONIO DAMIAO DOS SANTOS
- CPF: 408.112.044-72
FINALIDADE: CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05
(cinco) dias , a dívida em execução no valor de R$
951,24 (atualizada até a data do ajuizamento) ,
com juros de mora, multa, correção monetária e
custas judiciais ou garanta(m) a execução (art. 9º,
da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s) de que, não
sendo paga a dívida e nem garantida a execução,
serão penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA:  Débito referente a ANUI-
DADES,  inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº
468.
SEDE DO JUÍZO:  Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, si-
tuado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480,
Conjunto Pedro Gondim, nesta Capital, com expe-
diente no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL : Publica-
do uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do
Estado e afixado na Sede do Juízo, no local de cos-
tume, conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 03 de fevereiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - JOÃO PESSOA
5ª VARA - PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000144-4/2009

PROCESSO Nº: 2008.82.00.007667-0 CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA
PARAIBA - COREN/PB EXECUTADO: LINDALVA
FERREIRA DE LIMA

DEVEDOR(ES):   LINDALVA FERREIRA DE LIMA -
CPF: 025.067.934-53

PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 16 de fevereiro de 2009.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara
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FINALIDADE: CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05
(cinco) dias , a dívida em execução no valor de R$
1.365,51 (atualizada até a data do ajuizamento) ,
com juros de mora, multa, correção monetária e
custas judiciais ou garanta(m) a execução (art. 9º,
da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s) de que, não
sendo paga a dívida e nem garantida a execução,
serão penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA:  Débito referente a ANUIDA-
DES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 488.
SEDE DO JUÍZO:  Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa,
situado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480,
Conjunto Pedro Gondim, nesta Capital, com expe-
diente no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL : Publica-
do uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do
Estado e afixado na Sede do Juízo, no local de cos-
tume, conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 03 de fevereiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
JOÃO PESSOA

5ª VARA - PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000145-9/2009

PROCESSO Nº: 2008.82.00.007662-1 CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA
PARAIBA - COREN/PB EXECUTADO: JOSEFA
SANTIAGO DA SILVA
DEVEDOR(ES):   JOSEFA SANTIAGO DA SILVA -
CPF: 206.044.754-20
FINALIDADE: CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05
(cinco) dias , a dívida em execução no valor de R$
1.106,64 (atualizada até a data do ajuizamento) ,
com juros de mora, multa, correção monetária e
custas judiciais ou garanta(m) a execução (art. 9º,
da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s) de que, não
sendo paga a dívida e nem garantida a execução,
serão penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA:  Débito referente a ANUI-
DADES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº
640.
SEDE DO JUÍZO:  Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa,
situado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480,
Conjunto Pedro Gondim, nesta Capital, com expe-
diente no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL : Publica-
do uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do
Estado e afixado na Sede do Juízo, no local de cos-
tume, conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 03 de fevereiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
 JOÃO PESSOA

5ª VARA - PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000146-3/2009

PROCESSO Nº: 2008.82.00.007642-6 CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA
PARAIBA - COREN/PB EXECUTADO: MARIA DO
CARMO SOARES

DEVEDOR(ES):   MARIA DO CARMO SOARES -
CPF: 204.628.404-68
FINALIDADE: CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05
(cinco) dias , a dívida em execução no valor de R$
927,79 (atualizada até a data do ajuizamento) ,
com juros de mora, multa, correção monetária e
custas judiciais ou garanta(m) a execução (art. 9º,
da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s) de que, não
sendo paga a dívida e nem garantida a execução,
serão penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA:  Débito referente a ANUI-
DADES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº
588.
SEDE DO JUÍZO:  Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa,
situado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480,
Conjunto Pedro Gondim, nesta Capital, com expe-
diente no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL : Publica-
do uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do
Estado e afixado na Sede do Juízo, no local de cos-
tume, conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 03 de fevereiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
JOÃO PESSOA

5ª VARA - PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000147-8/2009

PROCESSO Nº: 2008.82.00.007806-0 CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA
PARAIBA - COREN/PB EXECUTADO: MAGNOLIA
BORGES DA SILVEIRA PAZ
DEVEDOR(ES):   MAGNOLIA BORGES DA
SILVEIRA PAZ - CPF: 368.654.784-87
FINALIDADE: CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05
(cinco) dias , a dívida em execução no valor de R$
1.365,51 (atualizada até a data do ajuizamento) ,
com juros de mora, multa, correção monetária e
custas judiciais ou garanta(m) a execução (art. 9º,
da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s) de que, não
sendo paga a dívida e nem garantida a execução,
serão penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA:  Débito referente a ANUI-
DADES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº
449.
SEDE DO JUÍZO:  Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa,
situado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480,
Conjunto Pedro Gondim, nesta Capital, com expe-
diente no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL : Publica-
do uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do
Estado e afixado na Sede do Juízo, no local de cos-
tume, conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 03 de fevereiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
JOÃO PESSOA

5ª VARA - PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000148-2/2009

PROCESSO Nº: 2008.82.00.007814-9 CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA
PARAIBA - COREN/PB EXECUTADO: LUCIA
ALBUQUERQUE DA SILVA

DEVEDOR(ES):   LUCIA ALBUQUERQUE DA SIL-
VA - CPF: 237.623.304-68
FINALIDADE: CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05
(cinco) dias , a dívida em execução no valor de R$
1.106,64 (atualizada até a data do ajuizamento) ,
com juros de mora, multa, correção monetária e
custas judiciais ou garanta(m) a execução (art. 9º,
da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s) de que, não
sendo paga a dívida e nem garantida a execução,
serão penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA:  Débito referente a ANUI-
DADES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº
644.
SEDE DO JUÍZO:  Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa,
situado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480,
Conjunto Pedro Gondim, nesta Capital, com expe-
diente no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL : Publica-
do uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do
Estado e afixado na Sede do Juízo, no local de cos-
tume, conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 03 de fevereiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
JOÃO PESSOA

5ª VARA - PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000149-7/2009

PROCESSO Nº: 2008.82.00.007813-7 CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA
PARAIBA - COREN/PB EXECUTADO: DIONE SIL-
VA MARCELINO

DEVEDOR(ES):   DIONE SILVA MARCELINO -
CPF: 554.276.854-72
FINALIDADE: CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05
(cinco) dias , a dívida em execução no valor de R$
1.594,69 (atualizada até a data do ajuizamento) ,
com juros de mora, multa, correção monetária e

custas judiciais ou garanta(m) a execução (art. 9º,
da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s) de que, não
sendo paga a dívida e nem garantida a execução,
serão penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA:  Débito referente a ANUI-
DADES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº
415.
SEDE DO JUÍZO:  Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa,
situado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480,
Conjunto Pedro Gondim, nesta Capital, com expe-
diente no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL : Publica-
do uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do
Estado e afixado na Sede do Juízo, no local de cos-
tume, conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 03 de fevereiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
 JOÃO PESSOA

5ª VARA - PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000150-0/2009

PROCESSO Nº: 2008.82.00.007729-7 CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA
PARAIBA - COREN/PB EXECUTADO: GIUZELIA
MARIA DE FRANCA OLIVEIRA

DEVEDOR(ES):   GIUZELIA MARIA DE FRANCA
OLIVEIRA - CPF: 162.491.944-87
FINALIDADE: CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05
(cinco) dias , a dívida em execução no valor de R$
1.594,69 (atualizada até a data do ajuizamento) ,
com juros de mora, multa, correção monetária e
custas judiciais ou garanta(m) a execução (art. 9º,
da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s) de que, não
sendo paga a dívida e nem garantida a execução,
serão penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA:  Débito referente a ANUI-
DADES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº
432.
SEDE DO JUÍZO:  Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa,
situado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480,
Conjunto Pedro Gondim, nesta Capital, com expe-
diente no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL : Publica-
do uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do
Estado e afixado na Sede do Juízo, no local de cos-
tume, conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 03 de fevereiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
JOÃO PESSOA

5ª VARA - PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000151-4/2009

PROCESSO Nº: 2008.82.00.007720-0 CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA
PARAIBA - COREN/PB EXECUTADO: ANTONIO
DE LIMA RAMIRO

DEVEDOR(ES):   ANTONIO DE LIMA RAMIRO -
CPF: 274.603.394-15
FINALIDADE: CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05
(cinco) dias , a dívida em execução no valor de R$
951,24 (atualizada até a data do ajuizamento) ,
com juros de mora, multa, correção monetária e
custas judiciais ou garanta(m) a execução (art. 9º,
da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s) de que, não
sendo paga a dívida e nem garantida a execução,
serão penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA:  Débito referente a ANUI-
DADES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº
583.
SEDE DO JUÍZO:  Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa,
situado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480,
Conjunto Pedro Gondim, nesta Capital, com expe-
diente no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL : Publica-
do uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do
Estado e afixado na Sede do Juízo, no local de cos-
tume, conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 03 de fevereiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
JOÃO PESSOA

5ª VARA - PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000152-9/2009

PROCESSO Nº: 2008.82.00.007727-3 CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA
PARAIBA - COREN/PB EXECUTADO: GILZELIA
FERREIRA PEREIRA

DEVEDOR(ES):   GILZELIA FERREIRA PEREIRA
- CPF: 219.001.674-68
FINALIDADE: CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05
(cinco) dias , a dívida em execução no valor de R$
1.106,64 (atualizada até a data do ajuizamento) ,
com juros de mora, multa, correção monetária e
custas judiciais ou garanta(m) a execução (art. 9º,
da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s) de que, não
sendo paga a dívida e nem garantida a execução,
serão penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA:  Débito referente a ANUI-
DADES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº
649.
SEDE DO JUÍZO:  Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa,
situado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480,
Conjunto Pedro Gondim, nesta Capital, com expe-
diente no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL : Publica-
do uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do
Estado e afixado na Sede do Juízo, no local de cos-
tume, conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 03 de fevereiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
JOÃO PESSOA

5ª VARA - PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000153-3/2009

PROCESSO Nº: 2008.82.00.007726-1 CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA
PARAIBA - COREN/PB EXECUTADO: GILBA COS-
TA BARROS

DEVEDOR(ES):   GILBA COSTA BARROS - CPF:
203.420.124-87
FINALIDADE: CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05
(cinco) dias , a dívida em execução no valor de R$
1.186,66 (atualizada até a data do ajuizamento) ,
com juros de mora, multa, correção monetária e
custas judiciais ou garanta(m) a execução (art. 9º,
da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s) de que, não
sendo paga a dívida e nem garantida a execução,
serão penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA:  Débito referente a
ANUIDADES,  inscrito na dívida ativa sob a(s)
CDA(s) nº 650.
SEDE DO JUÍZO:  Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa,
situado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480,
Conjunto Pedro Gondim, nesta Capital, com expe-
diente no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL : Publica-
do uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do
Estado e afixado na Sede do Juízo, no local de cos-
tume, conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 03 de fevereiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
JOÃO PESSOA

5ª VARA - PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000154-8/2009

PROCESSO Nº: 2008.82.00.007724-8 CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA
PARAIBA - COREN/PB EXECUTADO: FRANCIS-
CO JOSE SANTANA

DEVEDOR(ES):   FRANCISCO JOSE SANTANA -
CPF: 600.953.264-72
FINALIDADE: CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05
(cinco) dias , a dívida em execução no valor de R$
1.087,35 (atualizada até a data do ajuizamento) ,
com juros de mora, multa, correção monetária e
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custas judiciais ou garanta(m) a execução (art. 9º,
da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s) de que, não
sendo paga a dívida e nem garantida a execução,
serão penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA:  Débito referente a ANUI-
DADES,  inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº
419.
SEDE DO JUÍZO:  Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa,
situado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480,
Conjunto Pedro Gondim, nesta Capital, com expe-
diente no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL : Publica-
do uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do
Estado e afixado na Sede do Juízo, no local de cos-
tume, conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 03 de fevereiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
JOÃO PESSOA

5ª VARA - PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000155-2/2009

PROCESSO Nº: 2008.82.00.007812-5 CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA
PARAIBA - COREN/PB EXECUTADO: DIONISIA
FIRMINO DE LIMA

DEVEDOR(ES):   DIONISIA FIRMINO DE LIMA -
CPF: 058.986.414-91
FINALIDADE: CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05
(cinco) dias , a dívida em execução no valor de R$
1.106,64 (atualizada até a data do ajuizamento) ,
com juros de mora, multa, correção monetária e
custas judiciais ou garanta(m) a execução (art. 9º,
da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s) de que, não
sendo paga a dívida e nem garantida a execução,
serão penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA:  Débito referente a ANUI-
DADES,  inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº
464.
SEDE DO JUÍZO:  Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa,
situado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480,
Conjunto Pedro Gondim, nesta Capital, com expe-
diente no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL : Publica-
do uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do
Estado e afixado na Sede do Juízo, no local de cos-
tume, conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 03 de fevereiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
JOÃO PESSOA

5ª VARA - PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000156-7/2009

PROCESSO Nº: 2008.82.00.007811-3 CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA
PARAIBA - COREN/PB EXECUTADO:
FERNANDES ANTONIO DA SILVA

DEVEDOR(ES):   FERNANDES ANTONIO DA SIL-
VA - CPF: 229.056.854-68
FINALIDADE: CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05
(cinco) dias , a dívida em execução no valor de R$
522,20 (atualizada até a data do ajuizamento) ,
com juros de mora, multa, correção monetária e
custas judiciais ou garanta(m) a execução (art. 9º,
da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s) de que, não
sendo paga a dívida e nem garantida a execução,
serão penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA:  Débito referente a ANUIDA-
DES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 679.

SEDE DO JUÍZO:  Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa,
situado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480,
Conjunto Pedro Gondim, nesta Capital, com expe-
diente no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL : Publica-
do uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do
Estado e afixado na Sede do Juízo, no local de cos-
tume, conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 03 de fevereiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
 JOÃO PESSOA

5ª VARA - PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000157-1/2009

PROCESSO Nº: 2008.82.00.007721-2 CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA
PARAIBA - COREN/PB EXECUTADO: GUACIRA
DE OLIVEIRA ARAUJO LIMA

DEVEDOR(ES):   GUACIRA DE OLIVEIRA ARAU-
JO LIMA - CPF: 777.741.087-34
FINALIDADE: CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05
(cinco) dias , a dívida em execução no valor de R$
1.149,50 (atualizada até a data do ajuizamento) ,
com juros de mora, multa, correção monetária e
custas judiciais ou garanta(m) a execução (art. 9º,
da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s) de que, não
sendo paga a dívida e nem garantida a execução,
serão penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA:  Débito referente a ANUI-
DADES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº
664.
SEDE DO JUÍZO:  Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa,
situado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480,
Conjunto Pedro Gondim, nesta Capital, com expe-
diente no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL : Publica-
do uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do
Estado e afixado na Sede do Juízo, no local de cos-
tume, conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 03 de fevereiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
JOÃO PESSOA

5ª VARA - PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000158-6/2009

PROCESSO Nº: 2008.82.00.007723-6 CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA
PARAIBA - COREN/PB EXECUTADO: GERUSA
FELIX MACHADO
DEVEDOR(ES):   GERUSA FELIX MACHADO -
CPF: 726.631.034-20
FINALIDADE: CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05
(cinco) dias , a dívida em execução no valor de R$
1.106,64 (atualizada até a data do ajuizamento) ,
com juros de mora, multa, correção monetária e
custas judiciais ou garanta(m) a execução (art. 9º,
da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s) de que, não
sendo paga a dívida e nem garantida a execução,
serão penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA:  Débito referente a ANUI-
DADES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº
496.
SEDE DO JUÍZO:  Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa,
situado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480,
Conjunto Pedro Gondim, nesta Capital, com expe-
diente no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.

PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL : Publica-
do uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do
Estado e afixado na Sede do Juízo, no local de cos-
tume, conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 03 de fevereiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
JOÃO PESSOA

5ª VARA - PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000159-0/2009

PROCESSO Nº: 2008.82.00.007740-6 CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA
PARAIBA - COREN/PB EXECUTADO: DJAEL
FELIX DOS SANTOS
DEVEDOR(ES):   DJAEL FELIX DOS SANTOS -
CPF: 806.559.804-82
FINALIDADE: CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05
(cinco) dias , a dívida em execução no valor de R$
1.365,51 (atualizada até a data do ajuizamento) ,
com juros de mora, multa, correção monetária e
custas judiciais ou garanta(m) a execução (art. 9º,
da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s) de que, não
sendo paga a dívida e nem garantida a execução,
serão penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA:  Débito referente a ANUI-
DADES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº
603.
SEDE DO JUÍZO:  Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa,
situado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480,
Conjunto Pedro Gondim, nesta Capital, com expe-
diente no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL : Publica-
do uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do
Estado e afixado na Sede do Juízo, no local de cos-
tume, conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 03 de fevereiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
JOÃO PESSOA

5ª VARA - PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000160-3/2009

PROCESSO Nº: 2008.82.00.007738-8 CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA
PARAIBA - COREN/PB EXECUTADO: EUDES
MIRANDA DOS SANTOS

DEVEDOR(ES):  EUDES MIRANDA DOS SANTOS
- CPF: 142.035.614-34
FINALIDADE: CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05
(cinco) dias , a dívida em execução no valor de R$
1.106,64 (atualizada até a data do ajuizamento) ,
com juros de mora, multa, correção monetária e
custas judiciais ou garanta(m) a execução (art. 9º,
da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s) de que, não
sendo paga a dívida e nem garantida a execução,
serão penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA:  Débito referente a ANUI-
DADES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº
557.
SEDE DO JUÍZO:  Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa,
situado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480,
Conjunto Pedro Gondim, nesta Capital, com expe-
diente no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL : Publica-

do uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do
Estado e afixado na Sede do Juízo, no local de cos-
tume, conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 03 de fevereiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
 JOÃO PESSOA

5ª VARA - PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000162-2/2009

PROCESSO Nº: 2008.82.00.007644-0 CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA
PARAIBA - COREN/PB EXECUTADO: MARIA
NEUMA OLIVEIRA DE VASCONCELOS

DEVEDOR(ES):   MARIA NEUMA OLIVEIRA DE
VASCONCELOS - CPF: 237.573.024-00
FINALIDADE: CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05
(cinco) dias , a dívida em execução no valor de R$
1.594,69 (atualizada até a data do ajuizamento) ,
com juros de mora, multa, correção monetária e
custas judiciais ou garanta(m) a execução (art. 9º,
da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s) de que, não
sendo paga a dívida e nem garantida a execução,
serão penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA:  Débito referente a ANUI-
DADES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº
411.
SEDE DO JUÍZO:  Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa,
situado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480,
Conjunto Pedro Gondim, nesta Capital, com expe-
diente no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL : Publica-
do uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do
Estado e afixado na Sede do Juízo, no local de cos-
tume, conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 03 de fevereiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
JOÃO PESSOA

5ª VARA - PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000164-1/2009

PROCESSO Nº: 2008.82.00.007722-4 CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA
PARAIBA - COREN/PB EXECUTADO: GLORIA DE
FATIMA TARGINO PRAXEDES
DEVEDOR(ES):   GLORIA DE FATIMA TARGINO
PRAXEDES - CPF: 321.331.204-59
FINALIDADE: CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05
(cinco) dias , a dívida em execução no valor de R$
1.594,69 (atualizada até a data do ajuizamento) ,
com juros de mora, multa, correção monetária e
custas judiciais ou garanta(m) a execução (art. 9º,
da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s) de que, não
sendo paga a dívida e nem garantida a execução,
serão penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA:  Débito referente a ANUIDA-
DES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 433.
SEDE DO JUÍZO:  Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa,
situado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480,
Conjunto Pedro Gondim, nesta Capital, com expe-
diente no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL : Publica-
do uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do
Estado e afixado na Sede do Juízo, no local de cos-
tume, conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 03 de fevereiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara


